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Deliberação CONSEMA 15/2014. 
De 15 de outubro de 2014. 
324ª Reunião Ordinária do Plenário do CONSEMA. 
 
 
 
  
 
 
                            Avoca a si a apreciação do EIA/RIMA do empreendimento “ICIPAR 
Empreendimentos Imobiliários Ltda.”. 
 
 
 
 
O Conselho Estadual do Meio Ambiente - CONSEMA, no exercício de sua 
competência legal, delibera: 
 
Artigo único – Avoca a si a apreciação do EIA/RIMA do empreendimento 
ICIPAR Empreendimentos Imobiliários Ltda.”  de responsabilidade do 
Complexo Empresarial Andaraguá, em Praia Grande (Proc. SMA 
1.668/2008). 
 
 
 

 
 
 

Rubens Naman Rizek Junior 
Secretário de Estado do Meio Ambiente 

Presidente do CONSEMA 
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